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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação Jurídica de Consultoria

NOTAlPROC/CJCONS N° 31/08

Proc. INPI nO000664/08 Em, 21/02/08.

r·····'~

Ementa: Possibilidade de averbação pelo INPI de cessão de marca
_'"emcujoJnstrumentenâo constem testemunhas." ... ,.- ..

À Coordenação Jurídica de Consultoria.

I - RELATÓRIO:

3. E acrescenta a COPRA que, da mesma forma, o artigo 107 do Código
Civil Brasileiro dispõe ipsis literis que "a validade de declaração de vontade não
dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir." (grifos
nossos).
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

4. Ora, a Lei de Propriedade Industrial no Capítulo v, Seção 11,que trata
da Cessão de Marcas, dispõe no art. 134 verbis que o pedido de registro e o registro
poderão ser cedidos, .desde que o cessionário atenda aos requisitos legais para
requerer tal registro e no art. 136, inciso I, estabelece que o INPI fará a anotação da
cessão. fazendo constar a qualificação completa do cessionário. Em momento
algum faz a exigência de testemunhas no documento de cessão.

5. Ressalte-se ainda que a RESOLUÇÃO N° 083/2001 do INPI, que
...normaliza0' proce~s.ament~ ·dp~,..deP9sitc5s··d~·péçlid6s···de n~gistro··.de marcas, em
. seus itens 10.1 e 10.2, ao tratar da cessão de direitos, dispõe verbis :

10.Sobre Cessão de Direitos

10.1 A cessão poderá ser comprovada por qualquer documento hábil que demonstre a
transferência da titularidade do pedido ou do registro da marca, tais como por
incorporação, cisão, fusão, sucessão legítima ou testamentária ou determinação judicial.

10.2 O INPI fará a anotação da cessão, fazendo constar a qualificação completa do
cessionário, e a publicará, para que produza efeitos em relação a terceiros.

6. Assim, se o Código Civil dispõe que formas especiais de declaração de
vontade deverão ser expressas em lei e se a lei que rege a matéria, no caso a Lei de
Propriedade Industrial, não exige testemunhas em um documento de cessão de
marca, acrescido do fato que esta exigência também não consta da resolução
interna supra citada, não vemos como tal requisito possa ser obrigatório e
impeditivo da averbação de cessão, mesmo constando tal orientação das Diretrizes
Provisórias da Análise de Marcas.

É o relatório que submetemos à V.Sa.
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Procura ora ederal
OAB/R] n° 23.668- Ma r: SIAPE n° 0438602.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9, 220 andar, Centro-Rio de Janeiro
Te!.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

procuradoria@inpi.goy.br

Ref. Processo n° 52400.000664/08

Acordo com a NOT AlINPI/PROC/CJCONS/n° 031/2008.

Em 26/02/2008

e,
"C ,:

Coerente com o entendimento jurídico aqui posto, cumpre-me assinar recomendação para

que aDiretoria de Marcas promova á t:evisão de suas dire!rizesno pontorelacionââoàqUestão_ '

ora examinada, fazendo-se com que seja revista a obrigatoriedade da presença de testemunhas no

documento de cessão de marcas .

À DIRMA.
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~r dré Maia
Procurador-Chefe

mailto:procuradoria@inpi.goy.br


I r~'AINSTmJrO
NACIONAL

. J ... DIl PROPRiEDADE
INDUSTRIAL .

DIRMA

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2008

À:PROC
DE:COPRA

Ref: Sobre a exigibilidade de testemu-
nhas em um documento de cessão

<e Solicitamos orientação desta Procuradoria a respeito da ~nálise de um

documento de cessão para fins de anotação de trànsferência por esta

DIRMA.

o antigo CPI, em seu §2° do artigo 88, exigia expressamente que o

do cu men to de ce ssão con tivesse "no m ín imo, a q ua! i fi cação co mpl eta da

cedente e do cessionário, bem como das testemunhas".

As Diretrizes Provisórias de Análise de Marcas também orientam no

sentido do documento de cessão conter testemunhas.

Considerando que, s.m.j " segundo o artigo 107 do Código Civil, "a

validade de declar~ção de vontade não dependerá de forma especial,

senão quando a lei expressamente a exigir",

Considerando ainda que a atual LPI não faz nenhuma exigência com

relação à necessidade de testemunhas no documento de cessão,

questionamos se:

I



Nos casos em que no documento de cessão apresentado a esta DIRMA

não constar q ualq u er testem u nh a· seria . possível a averbação,. da

transferência, através do mesmo, sem a formulação de exigência em

relação às testemunhas?

No intuito de ilustrar melhor o caso, segue anexo um exemplo de tal

documento.

Atenciosamente,



Documento deCess'ãode TransferênCia
• ,"o " •• ," '~'.'. ~ •• ~. "0 ., •. ' .. , .

Pêlo" presente instrumento de cessão e na melhor forma de diréíto UIAN CARLO
FARONIIvrn ·oem ·sede·à·rua·GASPARGARCIA .- 305 .JFUNDOS bairro NO'WA----,.---' . , .,
JACAREÍ, na cidade de JACAREí, estado de SÃO PAULO~ e CGC nQ

01.079.393/000-1-33:•.na qualidade de TITULAR do Pedido de Registro deIiiãrCã nQ

~19: 187.070, de 25/0411996, referente a marca mista-i'FARONI-Y1:;OPEZ", na classe
NACIONAL 35;10 e INTERNACIONAL NCL(S) 35, devidamente REGISTRADO
perante o InstitutoNacional da Propriedade Industrial- I.N.P.l, em seu nome, CEDE e
TRANSFERE, como de fato. cedido e transferido tem, à )lJNT-lOC;;;PARONI LOPEZ

L_T_D_A_,-com-sede-àRUVAITALIA,;SIN,"bairro-VIL-A" OT-AVIO-ROCHA, -na "cidaBe'de
..FLORES DA CUNHA, .e.síado de IDO GRANDE GRÁNDE-DO SUL, e .CGC .nQ

j}2598.211-/0001-0..1 todos crsdireitos sobre o referida Pedido- 011 Registra, pOSSE e
lISO, em benefício próprio ou de suas coligadas ou controladas.
o cessionário fica investidodetódo o 'poder -para promover a 'anotação dest-a
tr.aDsferêndapara seu"nome perante ao Tnstituto"Naciona]:áa Propriedade Industrial.

-E por-sera expressão da"verda-de, este" documento:' éassinooo 'perante duas"'testemunhas'
que também o ass"inam.

JACAREI, 21 FEVEREIRO 200~

Testemunhas:

Nome:
CPF ..:

Nome:
CPF..:
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